
 
Regularização tributária de elementos patrimoniais colocados 

no exterior1  
 
 
 
É aprovado o regime excepcional de regularização tributária de elementos 
patrimoniais que não se encontrem no território português, em 31 de Dezembro de 
2009, abreviadamente designado pela sigla RERT II, nos termos e condições de 
seguida transcritos:  
 

«Artigo 1.º 
 

Objecto 
 
1 - O presente regime excepcional de regularização tributária aplica-se a elementos 
patrimoniais que não se encontrem no território português, em 31 de Dezembro de 
2009, que consistam em depósitos, certificados de depósito, valores mobiliários e 
outros instrumentos financeiros, incluindo apólices de seguro do ramo 'vida' ligados 
a fundos de investimento e operações de capitalização do ramo 'vida'.  
 
2 - São excluídos da aplicação do regime excepcional a que se refere o número 
anterior os elementos patrimoniais situados em países ou territórios considerados 
não cooperantes pelo Grupo de Acção Financeira (GAFI).  
 

Artigo 2.º 
 

Âmbito subjectivo 
 
1 - Podem beneficiar do presente regime os sujeitos passivos que possuam 
elementos patrimoniais referidos no artigo anterior.  
 
2 - Para efeitos do presente regime, os sujeitos passivos devem:  
 
a) Apresentar a declaração de regularização tributária prevista no artigo 5.º;  
 
b) Proceder ao pagamento da importância correspondente à aplicação de uma taxa 
de 5 % sobre o valor dos elementos patrimoniais constantes da declaração referida 
na alínea anterior;  
 
c) Repatriar os elementos patrimoniais em apreço, transferindo-os para conta 
aberta em seu nome junto de uma instituição de crédito domiciliada em território 
português ou para uma sucursal instalada neste território por uma instituição de 
crédito não residente quando se trate de elementos patrimoniais que se 
encontrassem em Estados fora da União Europeia ou fora do espaço económico 
europeu.  
 
3 - A importância paga nos termos da alínea b) do número anterior não é dedutível 
nem compensável para efeitos de qualquer outro imposto ou tributo.  
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Artigo 3.º 
 

Valorização dos elementos patrimoniais 
 
A determinação do valor referido na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior faz-se de 
acordo com as seguintes regras, aplicadas com referência à data de 31 de 
Dezembro de 2009:  
 
a) No caso de depósitos em instituições financeiras, o montante do respectivo 
saldo;  
 
b) No caso de instrumentos financeiros cotados em mercado regulamentado, o 
valor da última cotação;  
 
c) No caso de unidades de participação em organismos de investimento colectivo 
não admitidas à cotação em mercado regulamentado, bem como de seguros do 
ramo 'vida' ligados a um fundo de investimentos, o seu valor para efeitos de 
resgate;  
 
d) No caso de operações de capitalização do ramo 'vida' e demais instrumentos de 
capitalização, o valor capitalizado;  
 
e) Nos demais casos, o valor que resultar da aplicação das regras de determinação 
do valor tributável previstas no Código do Imposto do Selo ou o respectivo custo de 
aquisição, consoante o que for maior.  
 

Artigo 4.º 
 

Efeitos 
 
1 - A declaração e o pagamento referidos no n.º 2 do artigo 2.º produzem, 
relativamente aos elementos patrimoniais constantes da declaração e respectivos 
rendimentos, os seguintes efeitos:  
 
a) Extinção das obrigações tributárias exigíveis em relação àqueles elementos e 
rendimentos, respeitantes aos períodos de tributação que tenham terminado até 31 
de Dezembro de 2009;  
 
b) Exclusão da responsabilidade por infracções tributárias que resultem de condutas 
ilícitas que tenham lugar por ocultação ou alteração de factos ou valores que 
devam constar de livros de contabilidade ou escrituração, de declarações 
apresentadas ou prestadas à administração fiscal ou que a esta devam ser 
revelados, desde que conexionadas com aqueles elementos ou rendimentos;  
 
c) Constituição de prova bastante para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 89.º-
A da Lei Geral Tributária.  
 
2 - Os efeitos previstos no número anterior não se verificam quando à data da 
apresentação da declaração já tenha tido início procedimento de inspecção ou 
qualquer outro procedimento para apuramento da situação tributária do 
contribuinte, bem como quando já tenha sido desencadeado procedimento penal ou 
contra-ordenacional de que, em qualquer dos casos, o interessado já tenha tido 
conhecimento nos termos da lei e que abranjam elementos patrimoniais 
susceptíveis de beneficiar do regime previsto na presente lei.  
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Artigo 5.º 
 

Declaração e pagamento 
 
1 - A declaração de regularização tributária a que se refere a alínea a) do n.º 2 do 
artigo 2.º obedece a modelo aprovado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área das finanças e deve ser acompanhada dos documentos 
comprovativos da titularidade e do depósito ou registo dos elementos patrimoniais 
dela constantes.  
 
2 - A declaração de regularização tributária deve ser entregue, até ao dia 16 de 
Dezembro de 2010, junto do Banco de Portugal ou de outros bancos estabelecidos 
em Portugal.  
 
3 - O pagamento previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º é efectuado junto das 
entidades referidas no número anterior, em simultâneo com a entrega da 
declaração a que se refere a alínea a) do mesmo número e artigo, ou nos 10 dias 
úteis posteriores contados da data da recepção daquela declaração.  
 
4 - A entidade bancária interveniente entrega ao declarante no acto do pagamento 
um documento nominativo comprovativo da entrega da declaração e do respectivo 
pagamento.  
 
5 - Nos limites da presente lei, a declaração de regularização tributária não pode 
ser, por qualquer modo, utilizada como indício ou elemento relevante para efeitos 
de qualquer procedimento tributário, penal ou contra-ordenacional, devendo os 
bancos intervenientes assegurar o sigilo sobre a informação prestada.  
 
6 - No caso de a entrega da declaração e o pagamento não serem efectuados 
directamente junto do Banco de Portugal, o banco interveniente deve remeter ao 
Banco de Portugal a referida declaração, bem como uma cópia do documento 
comprovativo, nos 10 dias úteis posteriores à data da entrega da declaração.  
 
7 - Nos casos previstos no número anterior, o banco interveniente deve transferir 
para o Banco de Portugal as importâncias recebidas nos 10 dias úteis posteriores ao 
respectivo pagamento.  
 

Artigo 6.º 
 

Falta, omissões e inexactidões da declaração 
 
Sem prejuízo das demais sanções que ao caso sejam aplicáveis, a falta de entrega 
da declaração de regularização tributária de elementos patrimoniais referidos no 
artigo 1.º bem como as omissões ou inexactidões da mesma implicam, em relação 
aos elementos patrimoniais não declarados, omitidos ou inexactos, a majoração em 
50 % do imposto que seria devido pelos rendimentos correspondentes aos 
elementos patrimoniais não declarados, omitidos ou inexactos. 


